
Superior Tribunal de Justiça

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.571.350 - SP (2019/0252932-5)
  

RELATOR : MINISTRO ANTONIO CARLOS FERREIRA
AGRAVANTE : SPACE ESPACOS INTELIGENTES EIRELI 

ADVOGADO : LUÍS JOSÉ FERNANDES  - SP187829 

AGRAVADO  : CONSTRINTEL CONSTRUCOES INTELIGENTES EIRELI 

OUTRO NOME : SEGURINTEL PORTARIA INTELIGENTE LTDA 

AGRAVADO  : FABRIZIO FLORENZANO CARDINALE 

AGRAVADO  : FERNANDA COSTA 

ADVOGADOS : RENATO MANIERI  - SP117051 

   MARCOS HENRIQUE ZIMERMAM SCALLI  - SP317172 
 

  

DECISÃO

Trata-se de agravo nos próprios autos interposto contra decisão que inadmitiu o 

recurso especial por aplicação das Súmulas n. 7 do STJ e 284 do STF (e-STJ fls. 663/665).

Nas razões deste recurso, a agravante afirma que não existem circunstâncias 

que permitam a inadmissão do recurso especial, uma vez que foi demonstrada a observância dos 

requisitos legais, assim como a inaplicabilidade da Súmula n. 7 do STJ.

É o relatório.

Decido.

O agravo que deixa de refutar especificamente os fundamentos da decisão 

agravada não é passível de conhecimento, em virtude de expressa previsão legal (CPC/1973, 

art. 544, § 4º, I, CPC/2015, art. 932, III) e da aplicação, por analogia, da Súmula n. 182/STJ.

No caso, não foi impugnado o fundamento de incidência da Súmula n. 284 do 

STF, por mera citação aos arts. 113, 421 e 422 do CC/2002, sem a devida demonstração da 

violação.

Assim, é inafastável a Súmula n. 182 desta Corte.

Ante o exposto, NÃO CONHEÇO do agravo.

Publique-se e intimem-se.
 

  

Brasília (DF), 29 de novembro de 2019.

Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA 

Relator
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